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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. .................................................................. 

................................................................................ 

§ 10º O ensino de educação no trânsito constituirá 

componente curricular obrigatório, no nível médio da 

educação básica, visando a prevenir os acidentes no 

trânsito.” 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão o prazo de 1 (um) ano 

para implantar o disposto no art. 1º. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A divulgação da legislação de trânsito junto aos alunos da 

educação básica a partir do ensino fundamental reveste-se da maior importância, 

vez que salutar a formação da cidadania desde as etapas iniciais da formação do 

educando e para a qual certamente concorre a educação no trânsito. 

Em 11 de maio de 2015 foi lançada pelas Nações Unidas a 

Década de Ação pela Segurança no Trânsito, de 2011 a 2020, na qual governos de 

todo o mundo se comprometem a tomar novas medidas para prevenir os acidentes 

no trânsito. Estima-se que tais acidentes matam cerca de 1,3 milhão de pessoas por 

ano ao redor do globo. 

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro, preconiza, no seu art. 76, que “A educação para o 

trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus1, por meio 

de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação”. 

Pela presente medida revogamos a atual redação do § 10º da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação 

nacional – LDB –, a qual dispõe textualmente que “A inclusão de novos 

                                                      
1 Atualmente, a educação escolar compõe-se de educação básica – formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e ensino médio – e educação superior. 
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componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 

dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 

pelo Ministro de Estado da Educação, ouvidos o Conselho Nacional de Secretários 

de Educação – Consed e a União Nacional de Dirigentes de Educação – Undime”. 

Ora, esse § 10º que estamos revogando, para inserir o estudo 

da educação do trânsito no ensino médio, representa insidiosa afronta à legitimidade 

do Poder Legislativo, que agora só pode legislar sobre o tema do currículo se 

“autorizado” por setores do Poder Executivo, quais sejam, o Conselho Nacional de 

Educação, o Ministro de Estado da Educação, o Consed e a Undime. Ora, essa 

aviltante disposição foi trazida para o ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 

746, de 22 de setembro de 2016. Pensavam os seus artífices poderem validamente 

fazer com que nós, parlamentares, renunciássemos à nossa nobre função de legislar 

por meio da própria legislação! Desse modo, ao mesmo tempo em que estamos 

inserindo um componente curricular da mais alta importância – a educação no 

trânsito – também extirpamos essa aberração do mundo jurídico, da forma como se 

encontra hoje o parágrafo décimo que está sendo fulminado por esta proposição. 

Do contrário teríamos que admitir que a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação possui um núcleo de cláusulas pétreas, qual seja, a parte que 

define o que é núcleo básico do currículo nacional, e que estaria defeso, a partir da 

promulgação da LDB, ao legislativo federal dispor novamente sobre o currículo. 

Como se o legislativo, ao produzir as normas que atribuíram ao Ministério da 

Educação, ouvido o Conselho Nacional de Educação – CNE, dispor sobre o 

currículo escolar, estaria assinando sua sentença de morte sobre o tema, e nunca 

mais poderia voltar a dispor sobre o currículo. Isso seria, obviamente, uma tese 

absurda. 

Primeiro, porque é claro no mundo jurídico que tudo que pode 

ser tratado por um ato infralegal (ato, portaria, resolução administrativa etc) pode 

também ser tratado por meio de lei, obviamente resguardando o caráter de 

generalidade e abstração. Segundo, porque se ao legislativo é dado alterar até 

mesmo a Constituição – esta sim, contendo cláusulas pétreas –, quanto mais uma 

norma com natureza de lei ordinária, como é a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

Por todas as razões expostas, peço o apoio dos Nobres Pares 

para aprovação do presente Projeto de Lei, em prol de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2016. 

 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 

constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 

por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 

26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 

de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014 e retificado no DOU de 4/4/2014) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 

1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.  

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação 

e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das 

Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:  

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com 

conteúdo programático sobre segurança de trânsito;  

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de 

formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;  

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de 

dados estatísticos relativos ao trânsito;  

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos 

interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade 

na área de trânsito.  

 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, 

mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo condutas a 

serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.  

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma estabelecidos no 

art. 76.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 746, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Institui a Política de Fomento à 

Implementação de Escolas de Ensino Médio 

em Tempo Integral, altera a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, e a 

Lei nº 11.494 de 20 de junho 2007, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
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Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 24. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

Parágrafo único. A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 

caput deverá ser progressivamente ampliada, no ensino médio, para mil e 

quatrocentas horas, observadas as normas do respectivo sistema de ensino e 

de acordo com as diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias de 

implementação estabelecidos no Plano Nacional de Educação." (NR) 

 

"Art. 26. ...................................................................................  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, 

o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo 

físico e natural e da realidade social e política, especialmente da República 

Federativa do Brasil, observado, na educação infantil, o disposto no art. 31, 

no ensino fundamental, o disposto no art. 32, e no ensino médio, o disposto 

no art. 36.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 

constituirá componente curricular obrigatório da educação infantil e do 

ensino fundamental, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos 

alunos.  

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação infantil e do ensino 

fundamental, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

..........................................................................................................  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, será ofertada a língua inglesa a 

partir do sexto ano.  

..........................................................................................................  

§ 7º A Base Nacional Comum Curricular disporá sobre os temas 

transversais que poderão ser incluídos nos currículos de que trata o caput.  

..........................................................................................................  

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório 

na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho 

Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da 

Educação, ouvidos o Conselho Nacional de Secretários de Educação - 

Consed e a União Nacional de Dirigentes de Educação - Undime." (NR) 

"Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 

Comum Curricular e por itinerários formativos específicos, a serem 

definidos pelos sistemas de ensino, com ênfase nas seguintes áreas de 

conhecimento ou de atuação profissional:  

I - linguagens;  

II - matemática; 

III - ciências da natureza; 

IV - ciências humanas; e 

V - formação técnica e profissional.  

§ 1º Os sistemas de ensino poderão compor os seus currículos com base em 

mais de uma área prevista nos incisos I a V do caput.  

§ 3º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas 

competências, habilidades e expectativas de aprendizagem, definidas na 
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Base Nacional Comum Curricular, será feita de acordo com critérios 

estabelecidos em cada sistema de ensino.  

§ 5º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral 

do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu 

projeto de vida e para a sua formação nos aspectos cognitivos e 

socioemocionais, conforme diretrizes definidas pelo Ministério da 

Educação.  

§ 6º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e duzentas horas da carga horária 

total do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 7º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, 

definida em cada sistema de ensino, deverá estar integrada à Base Nacional 

Comum Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, 

econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 8º Os currículos de ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da 

língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter 

optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de 

oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino.  

§ 9º O ensino de língua portuguesa e matemática será obrigatório nos três 

anos do ensino médio.  

§ 10. Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar, no ano letivo 

subsequente ao da conclusão, outro itinerário formativo de que trata o caput.  

§ 11. A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação a que se refere 

o inciso V do caput considerará:  

I - a inclusão de experiência prática de trabalho no setor produtivo ou em 

ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando 

aplicável, de instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 

profissional; e  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de 

qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada e 

organizada em etapas com terminalidade.  

§ 12. A oferta de formações experimentais em áreas que não constem do 

Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos dependerá, para sua continuidade, 

do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no 

prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 

no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação.  

§ 13. Ao concluir o ensino médio, as instituições de ensino emitirão diploma 

com validade nacional que habilitará o diplomado ao prosseguimento dos 

estudos em nível superior e demais cursos ou formações para os quais a 

conclusão do ensino médio seja obrigatória.  

 

§ 14. A União, em colaboração com os Estados e o Distrito Federal, 

estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que 

serão referência nos processos nacionais de avaliação, considerada a Base 

Nacional Comum Curricular.  

§ 15. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio 

poderá ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos ou 

disciplinas com terminalidade específica, observada a Base Nacional 

Comum Curricular, a fim de estimular o prosseguimento dos estudos.  
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§ 16. Os conteúdos cursados durante o ensino médio poderão ser 

convalidados para aproveitamento de créditos no ensino superior, após 

normatização do Conselho Nacional de Educação e homologação pelo 

Ministro de Estado da Educação.  

§ 17. Para efeito de cumprimento de exigências curriculares do ensino 

médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer, mediante regulamentação 

própria, conhecimentos, saberes, habilidades e competências, mediante 

diferentes formas de comprovação, como:  

I - demonstração prática;  

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida 

fora do ambiente escolar; 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de 

ensino; 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; e 

VI - educação a distância ou educação presencial mediada por tecnologias." 

(NR) 

 

"Art. 44. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II do caput considerará 

exclusivamente as competências, as habilidades e as expectativas de 

aprendizagem das áreas de conhecimento definidas na Base Nacional 

Comum Curricular, observado o disposto nos incisos I a IV do caput do art. 

36." (NR) 

 

"Art. 61. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 

superior em área pedagógica ou afim; e  

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas 

de ensino para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação para 

atender o disposto no inciso V do caput do art. 36. 

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 62. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a 

Base Nacional Comum Curricular." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 10. ................................................................................... 

..........................................................................................................  

 

XIV - formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput do art. 

36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

XV - segunda opção formativa de ensino médio, nos termos do § 10 do 

caput do art. 36 da Lei nº 9.394, de 1996; 

XVI - educação especial; 
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XVII - educação indígena e quilombola; 

XVIII - educação de jovens e adultos com avaliação no processo; e 

XIX - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de 

nível médio, com avaliação no processo. 

............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


